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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 822/2022/GR/UNIR, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe
 são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto
 Presidencial, de 18/11/2020, publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1, e considerando os atos
 contidos no Processo abaixo relacionado,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº
 3/GR/UNIR, de 30 de março de 2022,  publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital de
 homologação do Resultado Final publicado no DOU nº 121, de 29 de junho, seção 3, página 120 do seguinte candidato:

Departamento/
Área

NÍVEL/Denominação REGIME
CÓD.

 VAGA
CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

 Departamento
 Acadêmico de
 Artes/Artes

Adjunto - A DE 0920747
2º Jonathan Taylor De
 Oliveira

Porto
 Velho

23118.014279/2022-
19

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30
 (trinta) dias para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo fixado
 no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 29/11/2022, às 12:59,
 conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1172593 e o código CRC
 A84CA764.

Referência: Processo nº 23118.014279/2022-19 Site: www.unir.br SEI nº 1172593
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 823/2022/GR/UNIR, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando os atos contidos no Processo abaixo relacionado;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear Técnico-Administrativo, Nível de Classificação “E” em regime de 40 (quarenta)
 horas semanais, conforme Edital de Concurso nº 01/2018, publicado no DOU nº 179, de 17/09/2018, seção 3, p.
38-45, 1º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 188, de 28/09/2018, seção 3,
p. 42-43, 2º termo de retificação do edital nº 01/2018/GR/UNIR, publicado no DOU nº 202, de 19/10/2018, seção
3, p. 42-44, e Edital de Homologação do Resultado Final e Classificação, publicado no DOU nº 38, de 22/02/2019,
seção 3, p. 86-88, a candidata abaixo relacionado:

 NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO “E” (SUPERIOR)

CARGO PROCESSO CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CÓD. DE VAGA LOCALIDADE
Pedagogo 23118.010548/2022-60 4º - Patrícia Ribeiro do Nascimento 0983430 Porto Velho

 Art. 2º  Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar prazo
 máximo de 30 (trinta) dias para a posse, contados a partir da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no
 prazo fixado no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Tornar sem efeito a nomeação da candidata abaixo relacionado, nomeado pela Portaria nº
 378/GR/UNIR, de 20.06.2022, publicada no DOU nº 116, Seção 2, Pág. 43, de 22.06.2022, por desistência prévia.

CARGO NÍVEL DE CLASSIFICAÇÃO CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CÓD. DE VAGA LOCALIDADE
Pedagogo E 3° - Adriana dos Anjos Morais Ferreira 0983430 Porto Velho

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
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Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 29/11/2022, às 12:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1172625 e o código CRC 0894892C.

Referência: Processo nº 999119600.000088/2019-23 Site: www.unir.br SEI nº 1172625
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 824/2022/GR/UNIR, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das atribuições que lhe são conferidas
 mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº
 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e considerando os atos contidos no Processo abaixo relacionado,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear para o Cargo Efetivo de Professor do Magistério Superior de acordo com o Edital nº 03/GR/UNIR, de 30 de
 março de 2022, publicado no DOU nº 62, de 31 de março de 2022, seção 3, página 78; edital de homologação do Resultado Final
 publicado no DOU nº 121, de 29 de junho de 2022, seção 3, página 179 do seguinte candidato:

Departamento /Área NÍVEL/Denominação REGIME CÓD.VAGA CLASSIFICAÇÃO/CANDIDATO CAMPUS PROCESSO

Departamento Acadêmico de
 Administração/Administração

Adjunto - A DE 0307640 3º Franklin Menezes da Silva
Porto
 Velho

23118.014709/2022-
94

Art. 2º Nos termos do art. 13, § 1º, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, fixar o prazo máximo de 30 (trinta) dias
 para a posse, contados da publicação desta portaria.

§ 1º A presente nomeação será tornada sem efeito se o candidato nomeado não tomar posse no prazo fixado
 no caput deste artigo (art. 13, § 6º, da Lei nº 8.112, de 1990).

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em 29/11/2022, às 12:55, conforme
 horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 1172699 e o código CRC 6340DD10.

Referência: Processo nº 23118.014709/2022-94 Site: www.unir.br SEI nº 1172699
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 825/2022/GR/UNIR, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.002605/2020-75,

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a servidora CLEIDIANE LEITE BUENO AIRES, SIAPE nº 2181877, ocupante do cargo
 efetivo de Assistente Social,  do cargo de Diretora de Regulação Acadêmica/Substituta, a partir da publicação
 desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 29/11/2022, às 12:54, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173268 e o código CRC F6B09DA4.

Referência: Processo nº 23118.002605/2020-75 Site: www.unir.br SEI nº 1173268
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 826/2022/GR/UNIR, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.002605/2020-75,

RESOLVE:

Art. 1º Nomear a servidora ANGÉLICA VIRIATO ORTIZ ALVES, SIAPE 2157730, ocupante do cargo
 efetivo de Técnico em Assuntos Educacionais, para o cargo de Diretora de Regulação Acadêmica/Substituta, a
 partir da publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 29/11/2022, às 12:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173292 e o código CRC 9ED5CAED.

Referência: Processo nº 23118.002605/2020-75 Site: www.unir.br SEI nº 1173292
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 829/2022/GR/UNIR, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 999119621.000011/2019-13, 

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, a pedido, o servidor MARCO ANTONIO DOMINGUES TEIXEIRA, SIAPE nº 396841,
 ocupante do cargo efetivo de Professor do Magistério Superior, do cargo de Vice-Diretor do Núcleo de Ciências
 Humanas pro tempore, a contar da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 2º Nomear o servidor CLARIDES HENRICH DE BARBA, SIAPE nº 396644, ocupante do cargo
 efetivo de  Professor do Magistério Superior, para o cargo de Vice-Diretor pro tempore do Núcleo de Ciências
 Humanas, pelo período de 90 dias, a contar da data de publicação desta Portaria no Diário Oficial da União.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira
Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 29/11/2022, às 12:45, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173939 e o código CRC F6F13F9B.

Referência: Processo nº 999119621.000011/2019-13 Site: www.unir.br SEI nº 1173939
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

Avenida Presidente Dutra 2965, - Bairro Centro, Porto Velho/RO, CEP 76801-974
Site: - https://www.unir.br

PORTARIA Nº 830/2022/GR/UNIR, DE 25 DE NOVEMBRO DE 2022.

A REITORA DA FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA (UNIR), no uso das
 atribuições que lhe são conferidas mediante o artigo 7º da Lei nº 7.011, de 08 de julho de 1982; o artigo 11 do
 Estatuto da UNIR; o Decreto Presidencial publicado no DOU nº 221, de 19 de novembro de 2020, seção 2, p.1; e
 considerando o Processo nº 23118.010226/2022-11,

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora BIANCA SANTOS CHISTÉ, SIAPE nº 2494508, ocupante do cargo efetivo
 de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Educação, Campus Rolim de
 Moura, para a função de Chefe do Departamento Acadêmico de Educação, Campus Rolim de Moura, Função
 Comissionada de Coordenação de Cursos (FCC), eleita para o mandato de 2 (dois) anos, a contar de  09/01/2023.

Art. 2º Designar a servidora  PAMELA VICENTINI FAETI, SIAPE nº 3000260, ocupante do cargo 
 efetivo de Professor do Magistério Superior, lotada no Departamento Acadêmico de Educação, Campus Rolim de
 Moura, para a função de Vice-Chefe do Departamento Acadêmico de Educação, Campus Rolim de Moura,
 eleita para o mandato de 2 (dois) anos, a contar de 09/01/2023.

Art. 3º Esta portaria entrará em vigor a partir de sua publicação no Diário Oficial da União.

Profa. Dra. Marcele Regina Nogueira Pereira

Reitora

Documento assinado eletronicamente por MARCELE REGINA NOGUEIRA PEREIRA, Reitora, em
 29/11/2022, às 12:47, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1173967 e o código CRC 3B1D373D.
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA

DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, ALMOXARIFADO E DOCUMENTAÇÃO

PORTARIA Nº 101/2022/DPAD/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia - UNIR, no uso de suas atribuições legais, e Considerando o disposto
 na Portaria nº 446/GR, de 30.05.2019, Art. 2º Inciso ‘I’; Considerando o que consta no Processo nº 23118.014232/2021-66; Considerando Termo de Doação 0879565.

 RESOLVE:

  Art. 1º – Autorizar a incorporação do bem patrimonial elencado neste instrumento;

 ITEM  DESCRIÇÃO   VALOR 

1
 VEÍCULO FORD RANGER XLCD4 22 2012/2013, ACESSÓRIOS: APARELHO SOM, TIPO CD PLAYER MP3 / REVESTIMENTO CAÇAMBA

 AUTOMOTIVA / CAPOTA AUTOMOTIVA, COR PRETA, TIPO SANFONADA, INE DUPLA, MODELO MARÍTIMA.
 R$ 92.050,00 

  Art. 2º – Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
 Pró-Reitor em Administração

 Portaria nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/12/2022, às 12:02, conforme horário oficial de Brasília, com
 fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1178605 e o código CRC 98BD868B.

Referência: Processo nº 23118.014232/2021-66 Site: www.unir.br SEI nº 1178605
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
 FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDÔNIA
DIRETORIA DE COMPRAS CONTRATOS E LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 260/2022/DCCL/PRAD/UNIR

O PRÓ-REITOR DE ADMINISTRAÇÃO da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR, no
 uso de suas atribuições legais, e considerando a Portaria nº 446/2019/GR/UNIR, de 30.05.2019; a Instrução
 Normativa nº. 001/PROPLAN/PRAD/UNIR/2020, de 03.01.2020, art. 48; a Orientação Normativa da AGU nº 48, de
 25 de abril de 2014; a ocorrência de atraso na comprovação da garantia de execução decorrente da assinatura do
 quarto termo aditivo ao contrato nº 28/2018/UNIR, referente à contratação de serviços de telefonia fixa, nos
 campus da Fundação Universidade Federal de Rondônia – UNIR; considerando ainda a instrução constante no
 Processo nº. 23118.015689/2022-79.

RESOLVE:

Art.1º - APLICAR à empresa OI S.A, cadastrada no CNPJ nº. 76.535.764/0001-43, sediada na rua do
 Lavradio,  n.°  071, Andar 2, Bairro Centro, CEP: 20230-070 – Rio de Janeiro/RJ, a sanção administrativa
 denominada MULTA , no valor de R$ R$ 1.773,15 (um mil setecentos e setenta e três reais e quinze centavos),
 conforme disposições contidas no caput do Artigo 86, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 c/c item 15.2., do
 Edital do Pregão Eletrônico n.º 16/2018 - UASG nº. 154055 – Fundação Universidade Federal de Rondônia.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

MARCOS CESAR DOS SANTOS
 Pró-Reitor de Administração

 Portaria Nº 471/2022/GR/UNIR

Documento assinado eletronicamente por MARCOS CESAR DOS SANTOS, Pró-Reitor(a), em 01/12/2022, às
 16:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
 outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
 http://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
 informando o código verificador 1178703 e o código CRC 57B0A316.

Referência: Processo nº 23118.015689/2022-79 Site: www.unir.br SEI nº 1178703
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